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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CHEFIA DE GABINETE

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização pa.3 realizar procedimento de cont-ataçâo dircta por tnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.

74, inciso lll, alínea b, da Lei 14. 133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.03920, destinado a:

Contrarâção de pessoa Jurídica, para acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal de

Contas dà Paraiba e Tribunal de Contas da União, com o assessorarnento jurÍdico através de emissâo de pareceres e orientações

preventivas e ainda elaboração de consultas, denúncias, representações, defesas e recursos junto à§ Cortes de Contas em

p.o"..ro, de Acompanhamento de Gestão, Tomada de Contas, Prestâção de Contas Anual, lnspeção Especial de

Àcompanhamento de Gestao, de Contas, de Convênios, de Gestão de Pessoal, de Licitações e Contratos, de Obras e de

Transparência de Gestão.

JustiÍicatiya para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descritâ está sendo solicitad4 nos termos das especificaçôes técnicas e informações- complementares que

" ""o.p-Í,*, 
quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica

- Conbatação de pessoa Jurídica, para acompanhamento da ge

Contas da Paralba e Tribunal de Contas da União, com o assess

de planejamento aprovadas.

Informamos que ex específica no orçamento vigente, apJopriada para a devida execução do objeto a ser

licitado, inclusive dlmonstrada a compatibÍidade àa previsáo de recursos orçamentários com o

comprotnisso a seÍ sulta efetuada ao setor responsável'

certos de conErmos com imediata apÍovaçào desta .solicitação 
peta sua total relevância e pertinência' ficamos a inteira

disposição para maiores informações e demais escl"recimentos que forem julgados necessários'

Em ânexo, elementos que instruem a pr€sente Solicitação' inclusive:
""' l'- 

'õo.rr"n,o 
de formalização da demanda - DFD; e

. Estudo Técnico Preliminar - ETP'

Itapororoca - PB, l4 de Janeiro de 2025.
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